UNIÃO NACIONAL DOS ACIONISTAS MINORITÁRIOS DO BANCO DO BRASIL

UNAMIBB

Belo Horizonte,     28 de outubro de 2008.
                                             U R G E N T E 

Exmo. Sr.

Senador
Romero Jucá (PMDB)

MD Líder do Governo no Senado 
Senado Federal
Brasília DF,

Excelência, 


Enviamos correspondência ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, em nome de nossos associados, acionistas minoritários do Banco do Brasil S. A., sugerindo que em vez do Banco do Brasil e da Caixa Econômica Federal, fosse conferida ao Banco Central da República e ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES a prerrogativa de efetivarem, em nome do Poder Executivo, as medidas previstas na Medida Provisória nº 443, de 21 de outubro de 2008, com o objetivo de proteger o sistema financeiro brasileiro contra eventuais reflexos da crise que afeta a economia global.


Os fundamentos de nossa sugestão são simples e claros.


O Poder Executivo dispõe  do BACEN e do BNDES, como agentes oficiais aptos e capazes de oferecer suporte às decisões governamentais objetivando assegurar  a liquidez de pequenas e médias instituições financeiras.


O Banco Central da República  é uma empresa pública inserida no aparelho do Estado, como se depreende do disposto no artigo 164 e §§ da CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

Compete, ainda, ao Banco Central “realizar operação de redesconto e empréstimos de assistência à liquidez às instituições financeiras”.


No cumprimento dessa atribuição, o BACEN poderá, inclusive, se for considerado necessário, avalizar as operações do interbancário, assegurando liquidez às pequenas e médias instituições financeiras –, um dos objetivos da medida provisória.

O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social também é uma empresa pública criada com o objetivo de apoiar empreendimentos de infra-estrutura que contribuam para melhorar a competitividade da economia brasileira, promover o desenvolvimento do país e a elevação da qualidade de vida da população.


Para cumprir seus objetivos, o BNDES mantém duas subsidiárias, a FINAME (Agência Especial de Financiamento Industrial), e a BNDESPAR (BNDES Participações) -, respectivamente, para financiar a comercialização de máquinas e equipamentos, e para possibilitar a subscrição de valores mobiliários no mercado de capitais, em parceria com instituições financeiras.


A participação da BNDESPAR na subscrição de valores no mercado mobiliário dispensaria a criação da CAIXA- Banco de Investimentos S/A como subsidiária integral da Caixa Econômica Federal, facilitando a aprovação da medida provisória pelo Congresso Nacional sem o risco de eventual argüição de inconstitucionalidade, uma vez que o artigo  173, § 1º e incisos, da Constituição Federal, só autoriza  a exploração da atividade econômica por empresa estatal quando autorizada por lei específica.


Ponderamos ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República que o Banco do Brasil como empresa privada, com fins mercantis, embora sociedade de economia mista, sob controle acionário do Tesouro Nacional, mas com elevado número de pequenos acionistas minoritários, já cumpre a função de dar assistência creditícia às pequenas e médias empresas e ao pequeno e médio produtor rural.


Que, se for investido da responsabilidade de socorrer empresas em situação de dificuldades, como se depreende do contido na medida provisória, poderá ter sua capacidade operacional afetada, e em conseqüência prejudicar seus investidores minoritários.


Ponderamos, ainda, que, se o Banco do Brasil for afetado negativamente   a crise de confiança resultante poderá ser maior do que a que se pretende evitar com a edição da medida provisória e o Poder Executivo estará na obrigação de socorrê-lo para evitar desdobramentos mais graves.


Assim procedemos em face das evidências de que o Banco do Brasil não dispõe de recursos próprios para assumir a responsabilidade que se lhe pretende atribuir. A propósito, desde 1997 vem se capitalizando com a participação nos superávits da Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil – Previ, prática essa de questionável legalidade e com o risco comprometer futuramente o equilíbrio financeiro do aludido Fundo de Pensão.

Excelência,


Compartilhamos das preocupações com a estabilidade dos bancos brasileiros e acreditamos que é dever do Estado zelar pela solvência e liquidez do sistema.

Acreditamos, não obstante, que a citada Medida Provisória merece emendas para proteger não só o Banco do Brasil, mas principalmente, seus acionistas minoritários, sob pena de incorrer em erros mais graves do que aqueles que pretende corrigir.

O Banco do Brasil tem ações em bolsa e, pouco depois do anúncio da MP, suas ações ordinárias figuravam entre as dez maiores quedas do Ibovespa, com desvalorização de 7,01%. 


A reação do mercado foi compreensível, pois a interferência governamental foi entendida, com justa razão, como intromissão indevida nos objetivos do Banco, que cumpre sua missão de prover o mercado de crédito em todos os níveis.


Sim. Porque o Poder Executivo dispõe de instrumentos próprios, hábeis e capazes de emprestar suportes a pequenos bancos privados em dificuldade sem colocar em risco seu maior Banco estatal.


Poderia possibilitar esse socorro através do Banco Central e do BNDES,  fixando regras especiais, prazos e condições para aqueles bancos, mas com recursos do Tesouro ou reeditar o PROER, quando o dinheiro foi proveniente do próprio sistema financeiro, dos depósitos compulsórios. 


Se, em vez de assim proceder, insistir em utilizar-se do Banco do Brasil, estará interferindo na poupança individual de milhares de seus acionistas minoritários os quais poderão recorrer ao Poder Judiciário na defesa de seus justos interesses.


Tais são, em síntese, os relevantes motivos pelos quais, em nome dos pequenos acionistas que  representamos nos  dirigimos a  Vossa Excelência  para  solicitar-lhe a 
apresentação de emenda à Medida Provisória nº 443, a fim de substituir o Banco do Brasil e a Caixa Econômica Federal pelo Banco Central e pelo BNDES, como executores das medidas acautelatórias ali previstas.

 
Para conhecimento de Vossa Excelência, encaminhamos-lhe cópia de correspondência que enviamos à Sua Excelência, o Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, com nossas considerações acerca da Medida Provisória nº 443, de 21 de outubro de 2008.


Com apreço e distinta consideração,

_______________________________________

Altair de Castro Pereira

Presidente

União Nacional dos Acionistas Minoritários do Banco do Brasil
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